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Man(I.\mos portanto a Iodas as Aucloridades, a quem o conhecimento e execução

da presente Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como u'ella se contém.

O Ministro e Sccretar vc d'Estado dos Negocios do Reino a faça imprimir, pu 
blirar e Correr. Dada no Paço das Necessidades, em 13 de ~Iaio de 1857.=EL-REl
(com rubrica e gua rda ).=.Jlarquez de Loulé.

Carta de Lei, pela qual Vossa ~Iagestade, tendo sanccionado o Decreto das
Côrtes Geraes de 25 de Abril ultimo, que concede ao Professor de grego no Lyceu
Naciona l de Coimbra Antonio Ignacio Coelho de Moraes, a contar do 1.. de Feve
reiro de 1855, a grat ificaç,'1o de 12$000 r éis mcnsaes, pelo trabalho da continuação
do Lexicou Greco-Latiuo: manda cumprir e guardar o mesmo Decreto como n'elle

' se contém, pela fórma retrõ declarada.ee l'ara Vossa Magestade ,·er. =João Correia
de Dliceiro Caupers a fel . :i . Diar.dc Ii.v .de 19 ~.io , e. ' 11 6.

A ttendcndo ao que me representou a Jun ta de Parochia do Sobral, concelho da
Guarda, pedindo a creação de uma cadeira de instrucçã o primaria na mesma freguezia;

Reconhecendo-se pelas info rmações das competentes Anctoridades administrat ivas,
e bem assim pela Consulla do Conselho Superior de Instrucção Publica, na data de 9
do corrente mel, a ueeessidade da requerida cadei ra, para a manutenção da qual a
J unta offcrecc, com auctorisação do respectivo Conselho de Districto, o subsidio an
uual de 20$000 r éis, alem de uma casa que tem destinado para o estabelecimento
da escola;

Coufo rmando-me com o parecer interposto pelo Conselho Superior na sua dita
Consulta; e

Art. 3:!.0 Todas as despezas feitas pelo emprezario âíesni er , seja para obter o contrato da
iIIuminação a gaz cm Uraga, seja para levar a effeito e constituir a Companhia, serão pagas ao
mesmo em act;i:ies pagantes da Companhia, exceptuando porém o deposito de 1:000$000 r éis que
rez na Camara Municipal de Braga, que continua de sua conta, por isso que lambem continua a
ser sua a respon sabilidade, perante a refer-ida Camara, da conclusão de todas as obras de iIlu 
minação a gaz da dita cidade de Draga, nos termos do contrato com a mesma,Camara.

Art. 33, o A primeira eleição dos dois Directores, Mesa da Assembléa Geral e Conselho
Fiséal ter á legar logoqu e a Companhia estive r eonsti tu ida, e de futuro esta eleição será feita
conforme dispõe o artigo 15 .0

Art. 3-1.0 A primeira Irir ecçâo, para poder levar a effe ito a fund açâo e estabelecimento da
Eomp anhia e desenvolver as operações e trabalhos d'cll a, durará trcs annos, e esta Direcção
será composta do accionista empreeario Mesnier, e de mais dois ctTectivos e tres substitutos, que
a Assembléa Geral tem de eleger, na conformidade do artigo 33.0 d'este Estatuto.

Are 35. 0 As deliberações da Assembléa Geral, tendentes a resolver a dissoluçãu da Com
panhia, a alterar os fins da sua instituição, ou a reformar os presen tes Estatutos só pode
rão ser tomadas c ohrigarem quando em Assembléa Geral, expressa mente convocada a-t hoc,
se reunirem votos concordes de tantos accionistas quantos representem a maioria absoluta do
capital da Companhia; mas taes resoluções não lerão vigor senão depois de approvadas pelo Ge
Terno.

S unico. No caso de dissolução da Companhia, á Assembléa Geral compele determinar o
modo de proceder á sua Iiquida çâ o,

Nada mais contém os transcriptos Estatutos, a que me reporto, em poder do apresentante,
a que m os tornei a entregar. os qu acs, redigidos como ficam á presente escriptura publica, ser
virão para reger a Companhia Geral Dracharense de ~(elhorament o s ~lateri a es na Pro...incia do
~[inho . logoque tenham a conlirmação Regia.

Em testemunho de verdade assim o outorgou, pediu e aceitou, sendo testemunhas pre
sentes Feliciano Eduardo de Bastos e ~latheu s Pereira de Almeida e Saiu , empregados no meu
escri ptotio. que n'esta nota assignam com o outorgante, depois de lhe ser lida (lOr mim Antonio
de Abranches Coelho, Ta bellião , que a esc revi. Desta (feita de noite) f 2~OOO ré i s. ~Jaq lle$

Robert MClnier <:::=Felicia no E duardo de Bastos = .Ua lhtlU Pereira de Almeida e Si toa, = E eu
Antonio de Abranches Coelho, Tabellião publico n'esta cidade de Lisboa e termo, este instru
menta de minha nota a qu e me reporto fiz trasladar, subscrevi e assigno em publ ico e raso. Em
tcstimunho de verdade. = Legar do signal publ ico. =AntoniQ de Abranchel Coelho. =- Rasa e
,c llos 1,5820 réis. = Abra"ehes,

Paço das Necessidades, cm 12 de alaio de 1857. "",Cario, Dento àa Silva .
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